
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG
ESCOLA DE ENFERMAGEM

PORTARIA ?1669/2018

O DIRETOR DA ESCOLA DE ENFERIVIAGEM - FURG, no uso das
atribuições que lhe confere o Ari. 12, Capítulo II, da Portaria 1842/2011, e conforme Art.
28, Inciso IV do Regimento interno da Escola de Enfermagem e Aia N.° 06/2018 do
Conseiho da Escola de Enfermagem, ocorrida em 25/06/2018, nesta data,

RESOLVE:

Art. 1° - ALTERAR A COMPOSIÇÃO DO COIVHTÊ DE EXTENSÃO
DA ESCOLA DE ENFERIVIAGEM - COMEX, designado através da Portaria 1327/2016,
conforme segue:

DISPENSAR DO REFERIDO COIVHTË:

- a representante dos técnicos-admínistrativos em educação Cleci de Fátima
Enderie;

- o representante discente Hadã Wellington Lima de Lima;
a representante dos docentes Sibeie da Rocha Martins (vice-presideníe).

DESIGNAR PARA COMPOR O REFERIDO COÏVIITÊ:

- a representante dos docentes Nalú Pereira da Costa Kerber (vice-presidente);
- a representante discente Gabrieia do Rosário Paloski.

Art. 2° - Manter no referido Comité os servidores César Francisco da
Silva Costa (Presidente) e Janaina Sena Castanheira.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Direção da Escola de Enfermagem

Em 27 de junho de 2018.

LOTzDèvos'Bariem
Díretor da Escola de Enfermagem


